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PARECER DO CONTROLE INTERNO N° 20211921. 

ÓRGÃO GESTOR: 
Secretaria Municipal da Juventude, Esporte e 

Lazer – SEMJEL. 

PROCESSO 

ADMINISTRATIVO: 
2021/006 – SEMJEL. 

MODALIDADE DE 

LICITAÇÃO: 
Pregão Eletrônico Nº 004/2021–SEMJEL. 

ORDENADOR DE DESPESAS: Esequiel Aquino de Azevedo. 

PREGOEIRO: Pedro Gilson Valério de Oliveira. 

OBJETO: 

Aquisição de equipamentos para a implantação de 

academias ao ar livre para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal da 

Juventude, Esporte e Lazer – SEMJEL, no município 

de Santarém-PA. 

EMPRESAS VENCEDORAS: 

Milla Equipamentos 

Metalúrgicos EIRELI - 

EPP (CNPJ nº 

10.555.495/0001-79). 

VALOR: 8.695,00 (oito 

mil seiscentos e 

noventa e cinco reais). 

Ziober Brasil LTDA 

(CNPJ nº 

08.374.053/0001-84). 

VALOR: 117.540,00 

(cento e dezessete mil, 

quinhentos e quarenta 

reais). 

VIGÊNCIA DOS CONTRATOS: 
03/11/2021 a 03/11/2022. 

04/11/2021 a 04/11/2022 

FISCAIS DO CONTRATO: 

Sra. Ediclelma Pereira Marinho (Titular) e Sra. 

Virginia Rocha Vieira (Substituta). Portaria nº 

009/2021-SEMJEL. Portaria 009/2021 – SEMJEL. 
 

I – INTRODUÇÃO: 

Trata-se de análise técnica do Pregão Eletrônico nº 004/2021 - SEMJEL, 

cujo objeto é a aquisição de equipamentos para a implantação de academias 

ao ar livre para atender as necessidades da Secretaria Municipal da 

Juventude, Esporte e Lazer – SEMJEL, no município de Santarém-PA. O processo 

foi analisado com observância da Lei nº 10.520/2002, do Decreto Municipal 

nº 206/2018, do Decreto Federal nº 10.024/2019, da Lei Complementar nº 

123/2006 e aplicando subsidiariamente a Lei nº 8.666/1993 e alterações 

posteriores. 
 

Realizada a análise prévia através do Relatório Prévio n° 20211347 em 

25/08/2021, emitido pela Controladoria Geral do Município, pelo Agente 

Público de Controle Interno, o Sr. Paulo Rogério Silva Pinto e a 

Controladora Geral do município - Interina, com 6 (seis) recomendações 

atendias, conforme comprova Diligência n° 20211777 às folhas 403 a 407 e 

sugere novas recomendações que foram atendidas conforme comprova Parecer 

n° 20211882, emitido em 27/10/2021, pelo Órgão de Controle Interno, através 

da Técnica Luana Carla Costa Silva e a Controladora Geral do Município 

Roberta Rebelo Merabet, conforme comprovam as folhas 421 a 425. 
 

Após análise, observa-se que foram atendidas todas as recomendações, 

pelo que passamos a analisar os contratos. 
 

A documentação está arquivada em 1 (uma) pasta da própria Secretaria, 

contendo 442 (quatrocentos e quarenta e duas) laudas. Deu entrada nesta 

Controladoria no dia 5/11/2021 às 09h32, através do Memorando n° 212/2021–

SEMJEL, para análise técnica obrigatória dos contratos e emissão de parecer. 
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II – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da SEMJEL para o exercício de 

2021, na classificação abaixo: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 04.122.00032.029 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

SEMJEL  

FICHA: 3353 

ELEMENTO DE DESPESAS: 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

FONTE: 1001 

VALOR: R$ 243.000,00 
 

III - ANÁLISE DOS CONTRATOS: 

Constam na pasta 02 (duas) vias do seguinte contrato: 
 

Contrato n° 005/2021-SEMMA, firmado em 3/11/2021, com a empresa MILLA 

EQUIPAMENTOS METALÚRGICOS EIRELI - EPP (CNPJ N° 10.555.495/0001-79), no 

valor de R$ 8.695,00 (oito mil, seiscentos e noventa e cinco reais), 

assinado eletronicamente pelos Acordantes e fisicamente por 02 (duas) 

testemunhas no dia 3/11/2021. O contrato tem como vigência um lapso temporal 

de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura, ou seja, 

3/11/2021 a 03/11/2022. Encontra-se preenchido com os dados da empresa 

vencedora, cláusulas do objeto, especificações e quantitativos do objeto, 

da execução, do preço, dotação orçamentária, fiscais do contrato e demais 

cláusulas essenciais, nos termos do art. 55 da Lei nº 8.666/1993, conforme 

comprovam às folhas 426 a 431. 
  

Presente a Publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União 

– Seção 3, n° 208, página 324, de 5 de novembro de 2021, conforme comprova 

a folha 442. 
 

Contrato n° 006/2021-SEMMA, firmado em 4/11/2021, com a empresa ZIOBER 

BRASIL LTDA (CNPJ N° 08.374.053/0001-84), no valor de R$ 117.540,00 (cento 

e dezessete mil, quinhentos e quarenta reais), assinado eletronicamente 

pelos Acordantes e fisicamente por 02 (duas) testemunhas no dia 4/11/2021. 

O contrato tem como vigência um lapso temporal de 12 (doze) meses, contados 

a partir da data da assinatura, ou seja, 4/11/2021 a 04/11/2022. Encontra-

se preenchido com os dados da empresa vencedora, cláusulas do objeto, 

especificações e quantitativos do objeto, da execução, do preço, dotação 

orçamentária, fiscais do contrato e demais cláusulas essenciais, nos termos 

do art. 55 da Lei nº 8.666/1993, conforme comprovam às folhas 432 a 440. 
  

Presente a Publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União 

– Seção 3, n° 208, página 324, de 5 de novembro de 2021, conforme comprova 

a folha 442. 
 

III – CONCLUSÃO: 

Na análise constatou-se que os Contratos n° 005/2021-SEMJEL e 

006/2021 - SEMJEL, oriundos do Processo Licitatório Pregão Eletrônico nº 

004/2021- SEMJEL, foram celebrados com as devidas observações nas cláusulas 

obrigatórias e legislações pertinentes de acordo com a Lei 8.666/1993, e 

encontram-se revestido das formalidades legais, estando aptos a gerarem 

despesas para a municipalidade. Recomenda-se: I – A retificação da página 

426 onde menciona a Minuta do Contrato n° 005/2021 – SEMJEL, quando se 

trata do Contrato. II - Publicação dos documentos essenciais no mural do 

TCM/PA e no sítio da Prefeitura: www.santarem.pa.gov.br – Portal da 

Transparência e sistema MRB.  

 

http://www.santarem.pa.gov.br/
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Santarém - Pará, 23 de novembro de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MARIA DO SOCORRO DA CUNHA LIMA 

Técnica do Controle Interno 

Decreto nº 666/2021 

MARIA IVONETE SOUSA DE SÁ 

Controladora Geral do Município 

Interina - Portaria nº 228/2021. 
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